
PARECER D_E REDACÇÃO FINAL . '~ . 
~ A C-Ommissão de Redacção de Leis, examinando o 
' projecto n. 313, já approvado em 3 :• discussão, sem 

emendas, é de pa_recer que ._seja dada, como final, a se
!.minte redacção feita de accôrdo com o projecto e o 
~encido, e! sob essa fórma, enviado á sancção: 

q~J \0\ ~ PROJECTO N. 313 
~ 'Àucloriza a abertura de um credito supplemrntar 

de 512 ;060$000 e de outro especial de 70 :000$000 
A Assembléa Legislativa do Estado de Minas Gemes 

é!ce:reta: 
., Art. 1. • - Fica o Poder Executivo auctorizado a 

a1-,!'ir, pela Secretaria da Educação e Saude Publica, um 
credito supplcmcntar de quinhentos e doze contos e se,;; 
senta mil réis (512 :060$000), como refôrço ás seguin
tts verbas orçamentarías: 

Verba 101 - Directoria: 
8 - Diarias . . . • • . . • • .- ,.- :,• 
2 - Transportes • . . . . • · • • • .,. :o: 

1- - Força, luz e telephone • • ~- '"' 
1 - Vehiculos e accessorios •••.• , w 
1 - Combustiveis e lubrificantes . • , 
3 - Medicamentos: · 

Vaccinas anti-varlolicas e exames 
Vaccinas diversas, sôros, etc. , . 
Verba 105 - Hospital "Cícero 
Feneira": 

13:000$000 
2:000$000 
9:000$000 

12:000$000 
21:000$000 

25:000$000 
25: 000$000 

~O -- Medicamentos . . . . • . •.• -.· 
'3! - Vestuario e alimentação •...•• 

Verba 106 - Escola de Enforma
gem "Carlos Chagas": 

28:000$000, 
23 :000$000 k 

' 

30 :000$000 

1 Jornaleiro . . . • .:•· ., , , •: ·1:44Cf$000 
1 Coc:heir,o_hortelão .. • • ,.: •. • , • ·~:100$000 
1 Passadeira -... • • • • , . • ,., ~: - 1 ;4~!00 

.......... Jârdineiro .. . . .... ·~ ~ .. , • . ~ j:,_,o,toi ' ; 
. ' EMEI'ÚJA N. 91, DA COMMl~ÃÕ'''.. .,,,_ 

/' SEC:RiETAIRIA. :E>cA ED1':J'CAÇAO 
\\ Verba 106 -49 -

\\~ Ao envez de 90 :000$000, _diga-se 94 :000$000 ., 
~
1
\ EMENDA N. 92, DA COMM·ISSÃO 

1 

SECRETA'RIA DA'.' EDUCAÇÃO 
Verba 106 - 3· su'bstitua-se por: 

18 :000$0-00 1 Supcrintendenté e tlfrectora da Escol.a 
1 Enfermeira assistente . , . . . . . 
4 . Enfermeiras instructoras a 6 :00,0$000. 
1 Econo1110 . . . . . - . • • · • . • • 
1 Chauffeur de 1.. classe . . • • • :•, • 
1 S,ervente . . . . . . . . . . . • . 

9.: 600$0,00 -
24:000$<000 
3:600'$00J ~ 
4:200$000 
1 ;500$090 

fil1E1 ·D.~ N. 93; DA CO·MMSSÃO 
Secretaria. da Educação 

\' er üa 10G - Accrescente-se: 

·· ,-v 

·Consígnaçã-0 i - para J3·aga-
mento tle 4. 000 aulas a r· 20$000. . • . . . . • • 80:000$000 

Consi. 60 -- aluguel de casa. : 6•:000$000 ' 
EMENDA N. 94, DA cmfü~ÃO 

Verba 109 
·Cons. ,HJ -,. Ao e1wez de 30 :000$000, diga-se 50 :000$000. 

EMENDA N. 95, DA CO:NIMISS·ÃO 
Verba 1fo 

1 

Cans. 3 - A-0 .,nvez de 15 enfermeiros-a 6 :000$000 
~ 9U :lH:l'0'$0-00, diga-se 17 enfermeiros a (j :000$000 -
102': 000$000. 

!9 - )faterial medico . . . . , . . , , 
Verba 109 - Inspectoria Denta-
ria-Escolar: · 

-l.9 - Medicamentos, instrumentos, · ma~ 
teriaes diversos em todos os Pos-

c~ns. 11 - Ao envez de eventuaes em Bello ffori- Vvci 
zonle 2 :500$000, digà-se Eventuaes para Centras de ' 

r I S-aude, Postos de Tiygiene, Sub-Postos e Postoo Ambu-
JanLes c!O' : 000$000. 11 

tos, etc. . . . . . . • . .• . . • 
Verba 110 - Centros de Saude, 
Postos de Hygiene, Sub-Postos e 
Postos Ambulantes: 

19 - '.\Ia terial medico ....•..•• , 
GO - Alugueis e arrendamentos 

Verba 113 - Hospital de Larnros 
de Sabará: 

~O - :'.lledicamentos . . . . • • 
:H - Yest11ario e alimentação . 

Verl1a 114 Colonia "~anta 
Izabel" : · 

4 - Para contrac:l ar diaristas . . • :•: 
O - Experliente ..... , ·, ,. -•• - • ,•: p - ~vcnlnaes ... . .. · . · • , •• - • 

['1 - \ ch1culos e accessonos . • • , ,., p - Comhustiveis e lubrificantes ••• 
P,O - :'1Iedicamento1:1 ... . , . . , , , , 
&1 - Yesluario e alimentação ...•• 

Verba 11 5 - Centros de Estudos e 
Prophylaxia da :'lialaria: 

4 - Pessoal contractado: 
Para o serviço e prophylaxia d:;; 
malar-ia junto á r!>trarla f'i gueira
Theophilo Ottoni . . . • . . . . • 

8 - Diarias ..... , • .... • 
2 - Salarios: 

A operarias, diaristas e outros 
servidores · para as zonas Sul e 
Oeste-Triangulo . . . . •.... 
Verba 117 - Inspcctoria de Hy
gienc Pró-Natal e Infantil: · 

• -- Anxiiios e subvenções: 
P ara mann!('nção do lac taria . 

Total do credito supplem.entar 
1 

20 :OOOi'Oflí) r 
C· 

·6C :000$000 ' 
1l :Oü0$000 ! 
6 :000~000 i:, 

15 :ººº~ººº r 

L.ons. 49· - Ao envez de medic.ame.ntos e material 
para Dis))ensatios em Bello Hori:zónte 75 :000$000, diga-
se medj,camentos e materi8:l para Di:s,pensarios e,m Bel- ... ,, 
lo -Honzonte, 8·1 :000$000. • 

C·m\s. 49 - Ao e·nvez de material para os Cer,tros 
,de Saude (Typos II e III) 90 :000$000, diga-Be material -1

1 

para us Centros de Sande (Typos II e III) 80 :000$000. 
Cons. 60 - Ao envez de aluguel de casa cm Bello •1 

Horizonte 12 :000$000'; d'iga-se aluguel de casa em Bêllo 
HoriZvnte 15 :000$000. <' 

6:000$000 
5 :000$0(){) 
4: 000$000 
7: 000$000 

Con.s. ü.O _..:. Ao envez de idem em Juiz de Fóra ".., 
5:40ú<i,000, diga-se· idem em Juiz de I1óra 8 :400$0-00. 

Cons. Hô - Ao envez de para Centros de Sande (Ty- :Q ' 
C- pos II -e lll) 20 :160$000, di.ga-se para Centros de Saude 0q 

l.'fypos II e l:lI) 20 :360$000. '·, · 

10 :000$000 
30:000$000 

100: 000fOQO 

2-!:000$0()0 
15:000~0úO 

10:')00$000 

5:000$001} 

51 ~ :0~60$000 

Í Cons. 60 - Ao envez de par.a PosJ1;J-s .' d&-'H.yo·iene 
, (Typos ,1 e Il) 32 :880$000J d1ga-sé : paii:_a p·qstt,s cte"' Hy-
,.gicne t:/l'ypos I e 11) 33 :0'80$000. , , ,, ~ 

E'.VIENDA N. 96, DA COMlvfISS.3..G 

PROJECTO N. 313 
Auctoriza a abertura de um cred~i:;,. SllJ)Plementar de 

512 :060$000 e de outro e!U)eEiatde 70 :000$000 
A Assembléa Legislativa de{ Éstado de Minas Gerae, 

decreta: 
Art. 1. • - Fica o PQder Executivo auctorizado a 

abrir, pela Secretaria da Educação e Saude Publica, um 
credito supplementar de quinhentos e doze contos e ses
senta mil réis (512 :060$000) como reforço ás seguint-es 
verbas orçamentarias: 

Verba 101 - Direcloria: 
·!} --, Diarias . . • • • .• • • • ,., :•· 

12_ - Transportes • . • • • • ,. • • , .. 
15 ~ ·.Força, luz e telephone • • '-" 

6 - Vehiculos e accessorios :•: ,., • 
'7. - Combustiveis e lubrificantes • 

13:000$000 
2:000$000 
9:000$000 

12:000$000 
21:000$000 



~oi' 1 

" LEI N. 165 
Crêa diversos cargos na Uirecto-

ria de Saude Public.ã ' 
A Assemhléa Legislativa do Es

tado de Minas Geraes d·ecreta e 
eu sanccion-0 a seguinte lei: 

Art. 1. • Ficam creados, na Di
rectorfa tle Saude Publica os car
gos abaixo discriminados : 

No HospMal "Ckero Ferreira" 
·-:- _Um ·administrador, um enfer
meiro, uma enf.ermeir-a, uma eco
noma, um servente, um ajudante 
de casinha, uma lavadeira um 
jornaleiro e um cocheiro-hoitelão 
com os vencimentos annuaes, res
pectivamente, de 4 :200$, 3 :000$, 
3:000$, 3:600$, 1:800$, 1:560$ 
1:560$, 1:44-0$, 2:190$000 . 

Na Escola de Enfermagem "Car· 
los Chagas" - Duas enfermeiras 
ins tructoras, uma economa, um 
"chau-ffeur" de pr,imeira classe, 
um serv-ente, com os vencimentos 
annuaes, -respectivamente, de 
6 :000$, 3 :600$. 4 :200$, 1 :500$000. 

No Centro de Saude da Capital 
- Duas enfermeir,is com os ven
cimentos mmuaes de 6 :000$000. 

"' 

~ 

;1 

Art. 2. º Re vogam-se as d•ispo
sições em contrario. 

Mando, ,portanto, a todas as au- l 
claridades, a quem o c onhecimen· l 
to e execução desta lei pertencer, 

1 que a cumpram e façam cumprir 
tão exactam ente como nell a se 
contém . 

Da do no P alacio do Governo do 
Estado de Minas Geraes , em Bello 
Horizon te, aos 1-! de novembr o de 
1936 . 

B E N EDICTO \'ALLADARES RIBE IRO. 

Chr isliano Mo11teiro Machado, 
~ Ovidio Xavier de Abreu. 

1 

. 

\ 

' 

-y 

' 

"Bello Horizonte, 13 de· ou tubro D36. 
Senhor Presidente e demais memhr-0s d a Assembléa 

Legislativa . ~ 
Tenho a honr_a de submetter ·á-0 aMo· cri-terfo · dessn f 

Assembléa, solicitando sejam converHd-os em lei, os an· 
te-projectos juntos, um delles creando alguns cargos em -
serviços já existentes na Directoria de Sau,:l.e Publica e 
o oui,o íundando quatro postos itineran tes no Centro de 
Estudos e Prophylaxia da Leprr. O primeiro, procurn 
prover as necessidades inadiaveis dos segu,intes departa
mentos da Directoria de Saudc Publica : 

a) Hospital "Cicero Ferreira", cujo quadrn fle pes· 
soai, que se mantém inaltçrado desde a sua fundação, em 
1910, n i\o corresponde mai~ ao movimento desse esta
belecimento hospit::ilar; 

, b) Escola de Enfermagem "Carlos Chagas", estabele
cimento de ensino technico do:, m~s u teis, fundado h:1 
cerc:;i. cte tres annos e que, p elo desdobramento dos seus 
cursos, já vem se resentindo de falta de pessoal para 
ministra,· o ensino pratico, bem como de funccionarios 
admini strativos; ,,-

~/ Centro de Saude ·da Capital, cujos serviços, de 
al.lllü para anno, se ampliam por força do crescimento 
da ciuade, vem esta institmção basica do apparelhamento 
sanitano de Bello Horizonte luctando com falta de pes
soal Lechnico necessario ao seu pleno funccionamcnto . 
A creaç:ao de dois cargos de visitadoras sanitarias cons-
tantes uo ante-pi ojccto está longe ainda de satisfazer as 
necessidades do serviço, mormente lie considerarmos ·) 
papel pdmacial das visitadoras de sande, ter hnicamen te 

1' educauas, nos coi ,i plexos se rvrços de hygiene public;.. 
Quauto ao segu,1Llo projecto, trata-se da fundação de 

quatro postos itincra,ües no serviço de ~irophyl:Jxia da 
lepra. r'.m recente mensagem a essa illustre Assembléa, 
manile,,iei a intençf.o de dar um grande passo no terreno 
da lucia contra o mai cte I-fanJen, em nosso Estado, soli
citando o necessario credito para a construcção de novos 
lepro~omios. Ora, complemento indispensavel do isola
mento elos leprosos contagian cs são os djs,i;;ensarios, qu<', 
situuü,Vi e,n uctenmn,.das zonas ·do Estado, procef!ain á:. 
nc·ces~ai ias investigações epidemiologicas úa do~nça, le
vantem o censo de hansenianos, encaminlrnndo-o · aos 
leprocoLIÍos, exerç.,.111 a precisa úgilanc · a s..,bte os com· 
municantes, façam e ·umcs pcriocticos dos mesmos e, fi
nalmc1,le, ministrem o tn,tamcnto adequado aos enfer
mos aào contagiantes, nflo se ililando na sua importante 
actuação no sector da cuucação sanitaria. O dispensnrio 
qe lej.;ra, com n com;Jlexas funcções .1qui resumidas, tem, 
na tr.1w::i da organirnç:'io anti-leprosa, um pa~cl identico 
ao do uispensario n a estructura do apparelhamcnto de 
combale á tuberculose . A sua funcção é, pois, cent,·al: 
centro ü~ investigação, de trnbmento, de selecção dos 
doentes a serem internados, de policia e eàucàção sani-
~ria. 1 Bm vista da vastiélfio do te rrilodo mineiro, das diffi-
culdaúes de communicação em ::ilgnmas das suas regiões, 
da variação da densidade da população e da incidencia 
da lepra no5- varias quadrantes do Estado, foi este dividi-

. do em ce1·ca de do:z;e zonas para effeito da installação dos 
postos itinernntes. C0mo, porém, pretendo executar os 
planos de prophyla,xia da lepra dentro ele trt},; a.m10~ e 
dada a maiol' conveniencia de se estabcfoce1em os dis
pensarios nas regiões servidas por leprosa rios, pro1Jo
nho a creação de quatro postos que serão localizados na;; . 
zonas tributarias da Colonia Santa Isabel e do leprosaria 
de Bambuhy, cuja constrncção será, dentro em pouco 
iniciada. · · 

Apresento a v. excia. os meus protestos de elevada 
estima e distincta consideração. 

O Governa,dor do Estado de Minas Geraes, (a. ) Be-
,nedicto Valladares Ribeiro" . 

- A' Commissão de Saude Publica. 
"Exmo. sr . Presidente e mais m embros da Assem

blea Legislativa. 
Tendo a lei estadu'.ll numero 40, de 20 de dezembro 

de 1935, auctorizado ao Executivo a acquisição de um 
terreno de ,propriedade do doutor P.aulo Meniccuci, no 
valor de dezoito contos de réis, para construcção do 
quartel do 8º. B . C. M., em Lavras, e não havendo con
signada em orçamen~o verba para esse fim, solicito á As
sembléa Legislativa auctorização para abertura de um 
credito especial d:;i.quella impor tancia. 

Si rvo-me do ensejo para reitr,rar a VV. Exc.ias . os 
meus protestos de alta estima e distincta consideração. 

1 O Go\ernador do Esta , - (a..) Benedicto Valla-
dares R ,beiro". 1

"\ 


